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Ten-Cel PM QOM Mat. 1894-5, João Freire Campos – Presidente
Maj PM QOM Mat. 920416-4, Saulo Freire Ferreira Pinzon – Vogal
Maj PM QOM Mat. 910847-5, Gilberto Pagnossim – Secretário  
(Nota nº 002/2006/DS).

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Porque eu, o Senhor teu Deus, te seguro pela tua mão direita, e te 
digo: Não temas; eu te ajudarei. (Isaías 41:13)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 1º DE JUNHO DE 2006 

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 102
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 02 –  (SEXTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Cristina DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Assistência Médico-Hospitalar - Comunicação

Comunicou o Cel BM Diretor de Recursos Humanos do CBMPE, 
por  meio  do  Ofício  nº  1906/SDir.,  de  06  OUT  05  –  Cancelamento  da 
Assistência  Médico-Hospitalar  a  Iverton  Américo  Ferreira  da  Silva, 
dependente do Subten BM Mat. 12005-7, Ithamar Américo Ferreira da Silva, 
em  virtude  do  seu  falecimento  no  dia  23  SET  2005,  no  Centro  Médico-
Hospitalar da PMPE: -  Cancele-se, Iverton Américo Ferreira da Silva do 
cadastro de dependentes do Subten BM Mat. 12005-7, Ithamar Américo 
Ferreira da Silva, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e dedução de 
Imposto de Renda na Fonte.  (Nota nº 731/2006/DP-3/SD).
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 19 MAI 2006.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1542/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0601446-0.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto da Relatora, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria 
-  FUNAPE nº 677,  do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco-FUNAPE,  publicada  no 
Diário Oficial do Estado em 24 MAR 2006, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 14620-0, Raimundo Nonato de Oliveira, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais, da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.544,16 ( um mil  e quinhentos e quarenta e quatro reais e 
dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 24 MAR 06 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 19 MAI 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral.

(Transcritos do DOE  nº 095, de 23 MAI 2006)

5.0.0.   JUNTA SUPERIOR DE SAÚDE

5.1.0.   Designação de Membros 

Designo para compor a Junta Superior de Saúde (JSS) a partir de 1º JUN 
2006, os oficiais a seguir relacionados:
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citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 923,90( novecentos e vinte e três 
reais e noventa centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 04 FEV 06 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$   83,99
TOTAL R$ 923,90
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 18 MAI 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

--oo(0)o--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1491/06 - EMENTA: Legal a retificação de 
Portaria de Transferência de policial militar para Reserva Remunerada, para 
Concessão de Benefício a  que ele faz  jus.  Vistos,  relatados e discutidos  os 
autos do Processo T.C. nº 0402818-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da  2ª  Câmara  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  nos  termos  do  voto  da 
Relatora, que integra a presente Decisão. em considerar legal a Portaria-SARE 
nº  1755,  do  Secretário  Executivo  de  Administração  e  Serviços-SARE, 
publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em 26  MAI  04,  que,  retificando  a 
Portaria nº 316, do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, de 02 
MAR 94,  considerou Luiz  Freire dos Santos,  o  2º  Sgt  PM Mat.  606881-2, 
Transferido, a pedido, para a Reserva Remunerada, com a fundamentação legal 
constante na Portaria-SARE nº 1755, retroagindo os seus efeitos a 02 MAR 94, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais no valor de 
CR$ 390.573,13 (trezentos e noventa mil, quinhentos e setenta e três cruzeiros 
reais e treze centavos), moeda vigente à data da transferência, ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 2º Sargento PM,
em 02 MAR 94 (Data da Portaria Primitiva) CR$   51.538,02
Gratificação de Capacitação Profissional CR$   51.538,02
Gratificação de Moradia CR$   48.961,12
Gratificação de Exercício – 20% CR$   10.307,60
Gratificação de Localidade Especial CR$     7.730,70
Gratificação de Representação (referente aos
Encargos do Posto/Graduação) CR$   59.268,72
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 30% CR$   68.803,25
Gratificação Adicional de Inatividade – 31% CR$   92.425,70
TOTAL CR$ 390.573,13

1º DE JUNHO DE 2006 03
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Corregedor Geral

Nº 173, de 12 MAI 2006

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
Considerando os termos da Portaria nº 1883, de 29 DEZ 05 – BG nº 243, de 30 
DEZ 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Cb PM Mat. 950449-4/5º BPM, Eugênio 
Paixão dos Santos,

R E S O L V E: 
I - Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, Tombo nº 

063/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 12 
MAI 06. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 095, de 23 MAI 2006)

--oo0)oo--

Nº 174, de 12 MAI 2006
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
Considerando os termos da Portaria nº 774, de 20 MAI 05 – BG nº 097, 26 
MAI 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c",  do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  Cb  PM Mat.  950771-0/17º  BPM, 
Edilson da Silva, 

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à 2ª CPDPM, Tombo nº 
064/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 12 MAI 
06. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 095, de 23 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 175, de 12 MAI 2006
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
Considerando os termos da Portaria nº 1083,  de  08  JUL  05  –  BG nº 131, 14 
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JUL 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", 
do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  Sd  PM Mat.  23671-3/15º  BPM,  Israel 
Eduardo de Lima, 

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à 3ª CPDPM, Tombo nº 
065/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 12 
MAI 06. José Luiz O. Junior - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 095, de 23 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 176, de 12 MAI 2006 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
Considerando os termos da Portaria nº 417, de 23 MAR 05 – BG nº 060, de 1º 
ABR 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, os Soldados PM Mat. 26094-0/4º BPM, 
Amaro José dos Santos e Mat. 25983-7/4º BPM, Marco Antonio da Silva, 

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à 3ª CPDPM, Tombo nº 
066/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 12 
MAI 06. José Luiz O. Junior - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 095, de 23 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 177, de 12 MAI 2006

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
Considerando os termos da Portaria nº 231, de 28 FEV 05 – BG nº 042, de 04 
MAR 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, os Soldados PM Mat. 20582-6/20º BPM, 
Américo Braga Rangel Filho; Mat. 28853-5/20º BPM, José Severino da Silva 
Filho e Mat. 920065-7/20º BPM, Wellington Medeiros de Lima, 

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à 3ª CPDPM, Tombo nº 
066/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 12 
MAI 06. José Luiz O. Junior - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 095, de 23 MAI 2006)
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ACÓRDÃO T.C. Nº 1460/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade  Física  Definitiva,  de  policial  militar,  com  proventos 
proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0501628-9. Acordam, à unanimidade, 
os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  491,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco-FUNAPE,  publicada  no 
Diário  Oficial  do  Estado  em  19  MAR  05,  que,  retificada  pelas  Portarias-
FUNAPE nºs 2174, publicada em 1º OUT 05, e 520, publicada em 09 MAR 
2006, Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Cb PM Mat. 28540-4, 
Aldo José de Andrade Filho, com a fundamentação legal constante na Portaria-
FUNAPE  nº  520,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
proporcionais  da  Graduação  de  3º  Sargento  PM  no  valor  de  R$  802,11 
(oitocentos e dois reais e onze centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 19 MAR 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$    128,68
Subtotal R$ 1.415,48
Valor proporcional calculado à base de 17/30 R$    802,11

Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (12 JUL 04).
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 18 MAI 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1463/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e discutidos os autos  do 
Processo T.C. nº 0600810-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 279, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
04 FEV 2006, que Reformou,  por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM 
Mat.  26935-2,  José  Carlos  Calixto, com a fundamentação legal constante  na
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teiros e entregões do Sgt PM Adelson”, bem como no dia 09 JUL 2002, quando 
reportando-se a um acidente sofrido pelo Sd PM Roberto e pelo então Cap PM 
Mat.  1793-0, Melchiades Pierre Souza Guimarães, hoje Ten-Cel PM, afirmara 
que  este  último  era  um  desmoralizado  que  “enchia”  a  cara  de  cachaça  e 
“mijava”  no  meio  da  rua  na  Cidade  de  Lajedo-PE,  e  que  o  Maj  PM 
Comandante  se  comportava  da  mesma forma,  afora  o  fato  de,  numa outra 
ocasião,  haver  desrespeitado  o  Sgt  PM  Adelson,  perante  os  Soldados  PM 
Cristiano e Ferro, afirmando que não iria cumprir o horário do cartão-programa 
determinado pelo graduado, o qual era um “toqueiro”.

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

III   -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

4.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  ESTADO  DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 1456/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0600798-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
237,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  28  JAN  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  12873-2,  Claudemir  de  Souza  Lima,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da graduação de 3º Sargento PM, no 
valor de R$ 1.544,16 (um mil quinhentos e quarenta e quatro reais e dezesseis 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 28 JAN 06 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 18 MAI 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

1º DE JUNHO DE 2006 05
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Nº 178, de 12 MAI 2006
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
Considerando os termos da Portaria nº 907, de 03 JUN 05 – BG nº 107, 09 JUN 
05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 24414-7/BPGd, Martins Paixão de 
Almeida, 

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à 4ª CPDPM, Tombo nº 
068/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 12 MAI 
06. José Luiz O. Junior - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 095, de 23 MAI 2006)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 782, de 26 MAI 2006

EMENTA: Submete  Militares  Estaduais  a   Conselho  de 
                                 Disciplina 

O  Comandante  Geral, no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 
11.929, de 02  JAN  01,  que  versa  sobre a competência  e as atribuições da 
Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de 19  AGO  75, o Sd PM Mat.  910430-5/18º BPM, Orlando Batista de Lira, 
pelo seguinte fato (considerando o constante do Ofício n.º 1290/1ª Seção/19º 
BPM, de 06 SET 05): Por haver no dia 05 NOV 04, quando de serviço na GT 
3224, juntamente com os Soldados PM 980414-5/3ª CIPM, José Radamé Pedro 
de Lima e  Mat.  990114-0/18º BPM, Diegmar José da Silva, todos de comum 
acordo e vontades, haverem dado cobertura à ação dos  indivíduos Anderson 
Aurélio  Cavalcanti  Nunes,  de  vulgo  “Binha”,  Paulo  César  Elias Vieira,  de 
vulgo “Paulinho” e Anderson Adriano Silva de Moraes, os quais arrombaram a 
Loja VIAMAR MOTOS, localizada na Av. Imbiribeira, nesta cidade, local de 
serviço daquela GT, oportunidade em que uma testemunha, não identificada, 
sem  saber  da  participação  de  uma  GU da PM no delito, denunciou de forma 
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anônima ao CIODS o crime em andamento,  ocasião em que aquele Centro 
acionou  justamente  a  equipe  envolvida  para  atendimento  da ocorrência,  no 
entanto a GT 3223, comandada pelo Sd PM Mat.  23553-9/19º BPM, Robson 
Gomes do Nascimento  seguira em apoio, chegando a efetuar a detenção dos 
elementos acima citados por suspeição, contudo apenas repassaram a custódia 
dos mesmos para GT 3224, designada pelo CIODS para ocorrência, e deixara o 
local, tendo aquela GU, já de posse dos meliantes, efetuado algumas rondas 
com os  mesmos,  de  forma  a  afastar  suspeitas,  liberando-os  em seguida,  e 
retornando  ao  local  do  arrombamento,  onde  os  três  policiais  militares  de 
serviço consumaram o crime, furtando daquela loja além de dinheiro, peças, 
artigos e objetos, tudo apurado em Sindicância, a qual fora procedida por força 
da  Portaria  do  Comando  do  19º  BPM  n.º  017/2004-Sec.,  que  teve  por 
Encarregado o Cap PM Mat. 920461-0, David de Arruda Miranda;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

III   -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 783, de 26 MAI 2006

EMENTA: Submete  Militares  Estaduais  a   Conselho  de 
                                 Disciplina 

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 
11.929, de 02  JAN  01,  que  versa  sobre a competência  e as atribuições da 
Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75, os Soldados PM Mat.  19018-7, Moacir Oliveira de Carvalho, 
Mat. 24437-6, Maria Lúcia Gomes das Chagas e Mat. 26769-4, Maria Jurací da 
Silva,  todos  do  17º  BPM, pelo  seguinte  fato  (considerando  o  constante  do 
Ofício nº 2218/GAB./Cor. Ger., de 21 SET 05): Por haver no dia 02 AGO 04, 
quando  de  serviço  na  GC  7220,  VT  72110,  atendendo  determinação  do 
CIODS, deslocaram-se até à rua Cantor Olímpio Martins,  nº 09, Jaguarana, 
Paulista-PE, para averiguarem uma denúncia anônima de posse de armas de 
fogo, haverem, já no local,  um  estabelecimento  comercial  da propriedade  do 
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Sr. Geraldo Souza Torres, após detectarem a veracidade dos fatos, pressionado 
psicologicamente  o aludido senhor  a  entregar-lhes  uma espingarda Cal.  12, 
ROSSI, nº 54979, com capacidade para 02 (dois) tiros, e um revólver Taurus, 
Cal. .38, nº 285413, sob a ameaça de que o mesmo poderia ser preso, o qual 
aterrorizado  concordou  em  entregar  as  armas,  tendo  o  efetivo  policial  se 
comprometido a encaminhá-las à Polícia Federal, uma vez que encontrava-se 
em vigor a campanha do desarmamento, fato este que não viera a acontecer, 
uma vez que o Sd PM Carvalho apropriou-se da espingarda Cal. 12, e a Sd PM 
Lúcia Gomes apoderou-se do revólver, tendo todo efetivo, de comum acordo, 
informado ao  CIODS,  ao  deixarem o  local,  que  não  houveram encontrado 
nenhum armamento, contudo, ambas armas foram apreendidas posteriormente, 
nas residências de ambos os militares, isto em diligência efetuada pelo Cap PM 
Mat. 920514-4, Enedino David de Souza Neto, após este receber a denúncia do 
proprietário das armas; 

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

III   -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 784, de 26 MAI 2006

                           EMENTA: Submete  Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 
11.929, de 02  JAN  01,  que  versa  sobre a competência  e as atribuições da 
Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I –  Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no 
que preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 
3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 28519-6/9º BPM, Marco Antônio Barros 
Silva,  pelo  seguinte  fato  (considerando  o  constante  do  Ofício  nº 
2311/Gab./Cor.  Ger.,  de  28  SET  2005,  e  seus  anexos,  apensados  a  esta 
Portaria): Por comumente efetuar comentários difamatórios e caluniosos tanto 
contra  seus  pares,  como  também  contra  seus  superiores  hierárquicos,  a 
exemplo do ocorrido no dia 28 JUN 2002, quando dirigiu difamações contra os 
Soldados  PM Mat.  920765-1/17º  BPM,  Cristiano  Almeida  Siqueira  e  Mat. 
30013-6/9º  BPM,  José  Murilo  Correia  Ferro,  acusando-os de serem “cruze-
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